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"0 capítulo da futura 
Constituição que trata do 
sistema financeiro nacio
nal deveria ser suprimido. 
Não precisamos de um tex
to constitucional para dizer 
o que será objeto de lei 
complementar", comentou 
Ary Oswaldo Mattos Filho, 
advogado e professor da 
Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), durante seminário 
realizado pela Security & 
Protection L.A. (Sepla) nos 
dias 17 e 18 últimos. 

Para o professor, a regu
lamentação do sistema fi
nanceiro não é matéria 
constitucional, nem deve
ria ser objeto de lei comple
mentar. 

Ele explicou que 
setor financeiro é tradicio
nalmente ordenado por lei 
ordinária, o que agiliza a 
solução dos fenómenos da 
área. 

Segundo Mattos Filho, o 
atual projeto constitucional 
mostra um conjunto não 
sistematizado de preocupa
ções do legislador consti
tuinte, decorrentes de fenó
menos episódicos ocorridos 
no mercado financeiro — 
como a limitação à cobran
ça do juro máximo de 12% 
ao ano — ou de pressões se
toriais — como as restri
ções à atividade dos ban
cos. "Isso não é bom, pois 
compromete a durabilida
de da futura Constituição'*, 
comentou. 

O texto constitucional es
tabeleceu que o sistema fi
nanceiro será regulado por 
lei complementar, que só 
pode ser aprovada por um 

quórum superior à metade 
dos membros do Congresso 
Nacional. "Toda a atual le
gislação, que é ordinária, 
terá de ser reformulada e 
isso será mais dificil na 
medida em que é exigido 
um quórum qualificado", 
advertiu o advogado. A lei 
ordinária necessita apenas 
da maioria do quórum de 
abertura dos trabalhos pa
ra sua aprovação. 

O projeto prevê também 
delegação de determinados 
poderes do Legislativo pa
ra o Executivo, de forma a 
que este possa corrigir ano
malias ou necessidades do 
mercado financeiro com 
rapidez. De acordo com o 
professor, esta mudança é 
muito importante, pois sem 
a delegação legislativa os 

o^rgãos mais modernos da 
administração pública fe
deral ficariam impossibili
tados de atuar, como, por 
exemplo, a Comissão de 
Valores Mobi l iá r ios 
(CVM), o Banco Central 
(BC), o Instituto de Resse
guros do Brasil (IRB) e ou
tros. 

Mattos Filho lembrou os 
problemas que surgem de
correntes da proibição da 
delegação legislativa pre
vista na atual Constituição, 
"fazendo com que ou se 
abuse do decreto-lei ou se 
fique no campo da desobe
diência constitucional ao 
princípio da legalidade". 

TAXA DE 
JUROS 

No primeiro turno de vo
tação, a Constituinte apro
vou a taxa de 12% como o 
limite máximo de remune
ração dos empréstimos to
mados junto ao sistema fi

nanceiro. "Essa medida 
retira do BC um instrumen
to fundamental de controle 
de demanda de recursos fi
nanceiros. Se esta norma 
estivesse em vigor hoje, o 
BC não atuaria", avaliou. 

Ele ressaltou também 
que, se mantido esse dispo
sitivo, dificilmente será 
obedecido pela população, 
"já que, em determinadas 
situações, o limite de 12% 
poderá mostrar-se econo
micamente inviável". 
CAPITAL ESTRANGEIRO 

Até hoje, o Brasil tem le
gislação não escrita em re
lação à participação de ca
pital estrangeiro, afirmou 
o professor. Pelo projeto de 
Constituição, a lei comple
mentar definirá essa parti
cipação nas instituições fi
nanceiras e também esta
belecerá as atribuições e 
poderes do BC. 

Mattos Filho acrescentou 
que as tarefas que histori
camente pertenceram à 
União na área financeira — 
câmbio, crédito, emissão 
de moeda e poupança — 
permanecerão na futura 
Constituição. 

No âmbito do sistema fi
nanceiro, a futura Consti
tuição prevê ainda a cria
ção de fundo ou seguro com 
o qual o governo federal ga
rantirá os depósitos até de
terminado montante. "Es
se preceito segue o modelo 
americano, mas, no Brasil, 
o custo de manutenção des
se fundo ou seguro será su
portado pelas instituições 
financeiras ou pelo próprio 
usuário, pois foi vedada a 
participação de recursos 
da União", informou o ad
vogado. 


